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NOTA OFICIAL N.º 01/2011 – VCXRCG 

Em 15 de setembro de 2011.  

 

 

 

O Vice Presidente Técnico da FEXPAR no uso de suas atribuições e de acordo com o 

ART. 19 do regulamento do V CIRCUITO DE XADREZ RÁPIDO DOS CAMPOS 

GERAIS comunica nesta data o seguinte: 

 

Define os critérios de desempate no sistema schüring em duplo turno ou turno único 

caso o software de emparceiramento utilizado seja o swissmanager. 

1. Sonnenborn-berger; 

2. Maior número de vitórias; 

3. Confronto direto; 

4. Sistema Koya; 

5. Maioria negra; 

6. Maior número de vitórias com peças negras; 

7. Menor número de derrotas; 

8. Maior rating vigente na modalidade; 

9. Partida extra de xadrez relâmpago no sistema de morte súbita (5’ x 4’) onde as 

brancas tem a obrigação de vencer.   

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 Maurides Ferreira da Silva Júnior 
Vice-Presidente Técnico 

 

 


